
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SESSENTA E SEIS 

 

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA 

ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA COMO 

CONTEÚDO TRANSVERSAL NA GRADE 

CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Inclui a disciplina Estatuto da Pessoa com Deficiência como conteúdo transversal 

na grade curricular das escolas da rede pública estadual de ensino médio. 

Art. 2.º A disciplina objeto do art. 1.º compreende conteúdos destinados a assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da 

pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania, de forma a eliminar o preconceito e 

a produzir conhecimentos sobre o tema. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 

 


